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ESTÂNCIA BALNEÁRIA

coNTRATO Ne 064 /2015
TERMo DE coNTRATo eaRe loceçÃo DE ESTRUTURA

(TENDAS, GRADIT E FECHAMENTO GATVANIZADOI, QUE

ENTRE SI CETEBRAM O MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA E

A EMPRESA ESPAçO SOM E LUZ ITDA ME.

Pelo presente contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no

CNPJ/MF n' 64.037.8721oo01-07, sediada na Av. Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste

Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o

Senhor DÉC|O JOSÉ VeUfUnl, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a

empresa ESPAÇO SOM E LUZ LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o no 00.019.369/0001-46, lnscrição

Estadual n" tsento, inscrição municipal ne 00111034333001, sediada na Rua Antonieta LoureiÍo, 35,

C.E.P 11.730-OOO no Município de Mongaguá, Estado São Paulo neste ato representada por Leandro

Carlos de Campos, nacionalidade brasileira, estado civil solteiro, cargo que ocupa na empresa Gerente

Comercial, portador da Cédula de ldentidade RG n" 32.647.935-1SSPSP CPF/MF no 349.878.478-t7,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por força do resultado do Edital de Licitação -
Convite n'012/2015, tem entre sijusto e acordado o seguinte:

o presente contrato tem por obieto a contratação de empresa para a locação estrutura (tend

e fechemento galvanizado) na Avenida copacabana para o Carnaval deste Município

Comprida, Estedo de São Paulo, em conformidade com a documentação e especificaçô

integram o Edital de Licitação - Convite n" OL2lzOLs
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cúusuLA [ - DAs EsPEclFlcAcÔEs

os equipamentos objeto deste lnstrumento de contrato deverão ser entregues em rigorosa o

as especificações e condições gerais contidas no presente no Edital e da proposta vencedora,

os serviços de transporte, montaBem e desmontagem dos equipamentos, em local ser indi

coNTRATANTE, neste Município de llha comprida, Estado de 5ão Paulo, de acordo aind

seguintes especificações:

CLÁUS ULA III - DO

Os equipamentos objeto deste Termo de Contrato deverão ser montados, no dia 12 de fev de

2015, devendo ficar à disposição até o dia 20 de fevereiro de 2015'

CúUSULA IV - DO PRECO

Avenida Beira Mal n' 11.000, Balnedrio Meu Recanto - llha Compridt/SP -

EspecificaçãoDescriçãoQuant.

ncluin do
ado pela

com as

rvancla

água daTencionadas com lonas anti-chamas e calhas para escorrer

chuva, com estrutura metálica
Tenda 10m x 10m10

uadTencionadas com lonas anti-chamas e calhas para escorrer a

chuva, com estrutura metálica
Tenda 5m x 5m03

6O0m de Fecha mento Galvanizadoa

230m de Gradil
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A LOCATÁR|A em razão da locação dos equipamentos, e de acordo com a proposta da LOCADORA,

observadas as condições apresentadas no Edital de Licitação - Convite n" OLZ{?OL!, se obriga a pagar

pela locação dos equipamentos o valor global de RS 49.900,00 (Quarenta e nove mil e novecentos

reais).

cúusurav-oosnrcunsos oncauerutÁntos

Os recursos necessários ao atendimento do presente Contrato ocorrerão por conta das verbas

consignadas na dotação orçamentárla 23.695.0010.1012 do Departamento de Desenvolvimento

Local/Divisão de Turismo/Realização de Eventos Locais.

CúUSULA vI - DA FoRMA DE PAGAMENTO

O valor de que trata a Cláusula Quarta deste contrato será pago posteriormente à efetiva entrega dos

serviços, ficando condicionado à apresentação da nota flscal, devidamente atestada pelo funcionário

responsável pelo recebimento dos serviços, em até 10 (dez) dias úteis da data da emissão da nota fiscal

no caixa da Prefeitura.

CúUSUtAVII . DA OBRIGACÃO E RESPON ILIDADE DA

CONTRANTE

A CONTRATANTE em virtude da presente locação se obriga a fornecer o local para a i

equipamentos ora locados.

alação dos

cúUSUtA VIII - DAS OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DA

CONTRATADA

A CONTRATADA deverá obedecer riSorosamente às determinações da cONTRATANTE.

Avenida Beifs Mar, n. I 1.000, Balnedrio Meu Recsnlo - Ilha comprida/sP - cEP: I1925'000 -(13) 3842-7000

www. il h aco mp r i da. s p. g ov, b r

É de responsabllidade da CONTRATADA a instalação, montagem e desmontagem, manutenEão e

manuseio dos equipamentos, durante todo período em que os mesmos ficarem instaladls no

MunicÍpio, inclusive quando estes forem usados pela CoNTRATATE. 
i

A CONTRATADA se obriBa a empregar na realização dos serviços, equipamentos e materiais, Oemlcomo

todo pessoal necessário a sua execução, correndo às suas custas, todas as despesas de transPorte,

encargos trabalhistas, sociais e prevldenciários, do pessoal encarregado da execução dos serviÇos\bem

como os encargos fiscais e comerciais resultantes deste Contrato. \ 
__-,

cúusuLA rx - DA REsclsÃo

A CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente Contrato, na hipótese de ocorrer qualquer dos

motivos capitulados no artigo 78 - incisos I a xvlll da Lei Federal ne 8.666 e suas alterações.

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da CONTRATANTE, em caso dglescisão adrlinistrativa,

decorrentes do artlgo79, da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações. / /.'l-> //
cúusuLAx-lNADlMPtÊNclAEsANcÕEs I í
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O presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes' de acordo com as.cláusulas e

condiçõesavençadaseasnormasdaLeiFederalnes'666/g3esuasalterações'respondendocadaqual
pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial'

Pelainexecuçãototalouparcialdoobjetodestecontrato,poderáaCoNTRATANTEaplicarà
CoNTRATADAassançõesprevistasnoartigoTTdaLelFederalnp3.666/g3esuasalterações.

SemprejuízodaspenalidadesestabelecidasnaLeiFederalnes.666/g3esuasalterações,suieita-se
aindaaCoNTRATADAamultaoeroy"(ae,porcento)dovalordestecontrato,pordesatendimentode
quatquer a.s ctausulas estabelecidas, atualizados pelo IGP' à data do respectivo pagamento'

cúusutl xt - oo pRocrsso oe uctrecÃo

o presente contrato é celebrado nos termos do Edital de Licitação - Convite ne 012/20f5, e de acordo

com os ditames da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações posteriores

cúusuLA xll - Do FoRo

AsparteselegemeespecificamoForodaComarcadelguape'comrenúnciaaqualqueroutropormais
privilegiado q-ue sela, ou venha a ser, para dirimir as questões que surgirem durante a execução deste

contrato, e não forem resolvldas amigavelmente'

E, por haverem assim acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas

tnrtrurunto, e, bem asslm, observar os dispositivos legais em vigor sobre o assunto' especialme

ste

nt s

da Lei Federal ne 8.666, de 21 de Junho de 1 993 e suas alterações'

llha Comprida, 12 de Fevereiro e2O 5.

DÉ VENTU

feito unicipal
,/
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TESTEMUNHAS:

1!.

CARLOS DE CAMPOS -1

PAçO SOM E LUZ LTDA ME

CNPJ. 69 looot-46

X$

AvenithBeiraMar,n"Il,000,BatnedrioMeuRecanto-IlhaComprldty'SP.CEP:t1925.000.(13)3842-7000
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